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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 046/2015 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 033/2015 

 

AVISO DE ESCLARECIMENTO Nº 01 
 
O Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo – CRF-SP, por intermédio do(a) pregoeiro(a) 
designado(a) para o Pregão Eletrônico n.º 033/2015, torna pública consultas de empresas interessadas e os 
respectivos esclarecimentos: 

 

QUESTIONAMENTO 01: 
Como informação indispensável à elaboração da proposta, solicitamos que vinculado ao edital estejam às 
informações quanto ao “ÍNDICE DE SINISTRALIDADE” dos últimos 12 (doze) meses do atual contrato. 
 
Esse índice é levado em consideração pela Seguradora ou Operadora quando da definição do custo unitário, a 
fim de determinar o custo real para cada segurado. Todavia, se esse índice de sinistralidade não é divulgado, 
poderão ocorrer duas situações: a) o custo unitário poderá ser muito baixo – em flagrante prejuízo da 
Seguradora – ou b) muito alto, o que traria ônus excessivo a administração. As duas situações deverão ser 
evitadas, pois na primeira, haverá risco de inexecução do contrato, e na segunda, cobrança excessiva.  

 

RESPOSTA 01:  
A sinistralidade do período de março de 2014 a fevereiro de 2015 foi: 
Sinistro médio: 189,91 
Sinistralidade: 85,20 % 
 

QUESTIONAMENTO 02: 
Podemos entender que a exigência contida na Minuta do Contrato – Clausula Oitava – Item n, estará suprida 
com a apresentação da Autorização de Funcionamento emitida pelo órgão Regulador do Setor, a Agência 
Nacional de Saúde Suplementar – ANS? 
 

RESPOSTA 02:  
O item 8.2, “n”, da Cláusula Oitava do contrato será excluído, portanto as empresas licitantes deverão 
desconsiderar a exigência. 
 

QUESTIONAMENTO 03: 
Qual o valor estimado para esta contratação? 
 

RESPOSTA 03:  
Em conformidade com o disposto no item 8.4.1 do Edital e no Acórdão do TCU n.º 2080/2012-Plenário, a 
disponibilização aos licitantes das informações afetas ao(s) preço(s) unitário(s) e global estimados dar-se-á 

apenas após a fase de lances, sendo facultado aos licitantes sua consulta no processo administrativo físico, 
conforme item 18.13 do Edital. 
 
São Paulo, 06 de julho de 2015. 
 

 
 

Elizabeth Adaniya 
Pregoeiro(a) do CRF-SP 


